
Contrato n'006/2021

Termo de Contrato de Consultoria e

Assessoria Técnico-Jurídica, que

entrê si firmam o MUNEíP|O DE

RIACHUELO/SE, e a empresa
SIQUEIRA PINTO ADVOGADOS
ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE
N0004/2021 .

O MUNICíP|o DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de

direito público interno, CNPJ no 13.'128.897/0001-99, com sede na Praça Getúlio Vargas n0.72,
centro, Riachuelo/SE, neste ato representado por seu titular, o Prefeito Municipal PETERSON

DANTAS ARAÚJO, Portador do RG no 1.060.741 SSP/SE, inscrito no CPF no 886.059.225-9í, com
Endereço Residencial à Rua Senador leite neto, no 50 - Centro, Riachuelo/SE, CEP 49130000 e a

empresa SIQUEIRA PINTO ADVOGADOS, empresa sediada na Praça Theodorico do Prado

Montes, no 74, Farolândia, Aracaju/Se, CEP- 49032-190 inscrita no CNPJ sob o n' í0728219/0001-

65, aqui representada pelo RODOLFO S. SIQUEIRA P|NTO, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na 0AB n05554-a portador de CPF sob o n0014.622.685-28, reuniram-se
para celebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e condiçoes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato consiste na Contratação de empresa para prestação de seruiços advocatícios
especializados em direito público, especificadamente: acompanhamento, defesa e propositura

de açoes civis públicas de interesse do município, em todas as instâncias; acompanhamento e

defesa dos processos de interesse do município na Justiça Federal; acompanhamento dos
precatórios; atuação nos recursos/ações considerados mais sensíveis para o município que

tramitarem junto ao Tribunal de Justiça de Sergipe, Superior Tribunal de Justiça e Supremo

Tribunal Federal.

CLAUSULA SEGUNDA_ DO PREÇO

Em conlraprestação aos serviços previstos na cláusula pnmeira, obriga-se a CONTRATANTE a pagar

a CONTRATADA a importância de R$ 9,000,00(nove mil reais) mensais, perfazendo um valor global de
R$108.000,00(cento e oito mil reais).

§ 1o - O valor constante nesta cláusula não poderá ser reajustado ate o final do contrato,

§ 2o - 0 pagamenlo dos serviços prestados só será efetuado mediante apresentação dos seguintes

documentos:
o Nota Fiscal, atestada;
. Certidão Negativa de Dêbito Municipal;

r Certidão Negativa de Débito Estadual;
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Certidão Negativa de Débito Federal;

Prova de regularidade com o INSS;

Prova de regularidade com o FGTS;

Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas;

Recibo,

Este conlrato tem vigência a partir da data da sua assinatura, qual se.la 19.01.2021 vigorando até

19.01.2022, podendo ser pronogado por igual período, nos termos do artigo 57, inciso ll, da Lei no

óbbb/vJ.

CLÁUSULA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRh
A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação, constante do

0rçamento para o corrente exercicio financeiro:

Unidade orçamenlâria: 2112- Procuradoria Geral do Município

Projeto atividade: 2011- Manutenção da Procuradoria Geral do Município

Elementos de despesa: 3390.39.00- 0utros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 100'l- Recursos Ordinários

CúUSULA QUINTA - DOS DIREIToS E RESPoNSABILIDADE S DAS PARTES

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

a - Fornecer todos os meios e subsidios necessárros para que a CONTRATADA desempenhe na forma
estipulada os serviços, inclusive as despesas com refeição e estadia dos técnicos;

b - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro
do prazo pactuado desde que atendida às Íormalidades previstas;

c - Designar um representante para acompanhar e Íscalizar a execução do presente contrato, que

deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

d - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do
contrato;

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

Da contratante:

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os lribulos devidos em decorrência da prestaÇão de serviços
objeto do presenle contrato;

Parágrafo Único - O regime Jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas

constantes e relacionadas no art.58, seus Incisos e parágrafos, e, no que couberem, nos casos
específicos no lnciso ll do art. 74, todos da Lei B.ô66/93 e alteraçoes posteriores.
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Da contÍatada:
a - Executar fielmente o objeto contratado conforme as especiÍcaçoes determinadas pela

CONTRATANTE.

b - Reparar e corrigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem vicios, defeitos ou

ausências oconidas durante a execução contratual;

c - Atender às determinações regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem assim
as Autoridades Superiores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao

CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diÍetamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes
da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os decorrentes de quaisquer perdas

de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

Í - Zelar pela qualidade e peíeição dos serviços execulados;
g - Manter durante a execução do Contrato todas as condiçoes de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas
nesta contrataÇão e na Lei 8.666193;

§ 10 - São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2", e
no art. '109, todos da Lei 8.666/93,

§ 20 - Constiluem-se ainda obrigações do CONTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a 7'l da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA

A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presenle termo, implicará no
pagamento de multa na razào de 30o/o (trinta por cento) do valor contratado, mais as despesas que por

acaso se façam necessárias para sua cobrança.

CLÁUSULA OITAVA- DA VINCULACÃO
O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pelo contratado, bem

como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitaçã0, realizado pelo [/unicipio de

RIACHUELO/SE, com base no art. 25, inciso ll, em harmonia com o art. 13, inciso lll, todos da Lei n"
8.666/93, e suas alteraÇões.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLACÃO
O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 8.666/93, com as alteraçoes existentes

até a presente data, em harmonia com a Legislação Civil Brasileira que disciplina a matéria, ouvindo,

nos casos omissos a autoridade superior.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÂO

Pode o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o presente termo, se oconer alguma das hipoteses
previstas no Art. 79, l, da Lei n" 8,666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o

CONTRATADO
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cLÁUSULA DÉ CIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Riachuelo/SE, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do

presenlê Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento

particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito,

juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Riachuelo(SE), 19 de janeiro de 2021 .

PETERSON S ARAÚJO

Prefeit nicipal
CONT ANTE

SIQU RA PI V OSA

RODOLFO S SI UEIR PINTO

c0N ATAD

TESTEMUNHAS:


